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REQUERIMENTO N° _______/2025 

(Do Dep. Adriano Galdino) 

 

Egrégio Plenário,         

 

REQUEIRO, na forma do art. 117, XVIII, do Regimento Interno desta Casa Legislativa 
(Resolução nº 1578/2012 e suas alterações), após ouvido o Plenário, que seja registrado nos 
anais desta Casa Legislativa, “Votos de Aplauso” à guarnição Tático I do 19º BPM, composta 
pelo 3º Sargento Everaldo (matrícula 522.593-1), Cabo Santos (matrícula 524.706-3), Cabo 
Wendel (matrícula 526.394-8) e Cabo Araújo (matrícula 528.893-2), pelo ato de bravura, 
eficiência e profissionalismo demonstrados na captura de criminosos fortemente armados e 
na apreensão de grande quantidade de armas e drogas, contribuindo de forma decisiva para 
a segurança da população de Bayeux. 

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades acima 
mencionadas, através dos seus respectivos endereços funcionais. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A atuação da guarnição Tático I do 19º BPM, composta pelo 3º Sargento Everaldo 
(matrícula 522.593-1), Cabo Santos (matrícula 524.706-3), Cabo Wendel (matrícula 526.394-
8) e Cabo Araújo (matrícula 528.893-2), merece justo reconhecimento pela exemplar 
operação realizada na noite do dia 11 de outubro de 2025, na comunidade Paulo Afonso, em 
Bayeux. Em meio a uma incursão em área dominada por facção criminosa, os policiais foram 
surpreendidos por intenso confronto armado, reagindo com técnica e coragem, o que 
resultou na prisão de quatro indivíduos e na apreensão de um vasto arsenal, drogas e 
diversos materiais ilícitos. 

A ação, além de representar uma resposta firme ao crime organizado, demonstrou o 
elevado preparo, a disciplina e o compromisso dos militares com a segurança pública e a 
preservação da vida. Em um contexto de alto risco, a guarnição atuou com eficiência e 
profissionalismo, restabelecendo a ordem e assegurando o êxito da operação sem maiores 
danos à população local. 

Diante da bravura, da conduta exemplar e do êxito alcançado em uma operação de 
grande complexidade, é justo e necessário que esta Casa Legislativa registre Voto de Aplauso 
aos policiais militares da Tático I do 19º BPM, pela destacada atuação na captura de 
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criminosos e na significativa contribuição para o combate à criminalidade e à pacificação da 
comunidade de Paulo Afonso, em Bayeux. 

 

João Pessoa (PB), em 21 de outubro de 2025. 

 


